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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 22/2022 

 

EDITAL 
 

Edital com itens de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMÓPLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 11.417.909/0001-66, com sede na Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo, por intermédio de sua 

pregoeira, a Senhora Reniva Passos Oliveira, nomeada através da Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2022, torna público 

que será realizada licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Por 

Item”, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 2020 e Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus 

anexos, observando o seguinte: 
  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  
 

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: Dia 23/05/2022, às 08h30min. 
 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço Sala de Licitações, situada na Praça 16 de outubro, 

n° 135 – Centro, Carmópolis – Sergipe, no horário das 08:00h às 13:00h, ou ainda pelo e-mail 

licitacao@carmopolis.se.gov.br 
 

Edital: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos pessoalmente no Setor de Licitação desta Prefeitura, no horário 

de 08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura de Carmópolis, situada à Praça 16 de outubro,135, 

Bairro Centro, Carmópolis/SE, através do e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br; através do sítio do Município de 

Carmópolis e do site http:// www.licitanet.com.br. 
 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo eletrônico, o certame será, 

automaticamente, transferido para o primeiro dia útil subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver 

sido definida pela Pregoeira. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

1.1 A presente licitação tem por finalidade a aquisição de EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

(microfone, caixa de som e retroprojetor), bem como a aquisição de CAMA ELÁSTICA MINI JUMP 

PROFISSIONAL (Itens Fracassados do Pregão Eletrônico 13/2022), para serem utilizados no Programa 

Academia da Cidade, visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de 

Carmópolis/SE, conforme condições e quantidade constantes neste instrumento. 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;  

ANEXO II: MINUTA DO CONTRATO; 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 26043 Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 2050 Manutenção da Academia de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4490.52.00.00 Equipamentos e material Permanente 

mailto:licitacaocarmopolis.se@gmail.com
mailto:licitacao@carmopolis.se.gov.br
http://www.licitanet.com.br/
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FONTE DE RECURSO 

1214 

 

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

 

4.0 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESLCARECIMENTO 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

este Edital; 

4.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site  www.licitanet.com.br/; 

4.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) 

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica 

através do sistema; 

4.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

4.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

4.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação; 

4.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  

5.1.1. Somente poderão participar deste pregão eletrônico, via internet, as Microempresas – ME’S E Empresas 

de Pequeno Porte – EPP’S, cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/.  

5.1.2. Essa participação exclusiva de Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s deve-se em virtude 

do valor máximo estimado dos itens do certame não ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em 

atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação 

dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

5.1.3. As Microempresas – ME’s e Empresas de Pequeno Porte – EPP’s que fizerem uso dessa condição para 

participação e obtenção das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do credenciamento, comprovação da 

condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante DECLARAÇÃO, sob as penas da lei, de que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa, o que o tornará apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na forma do art. 13, 

§2º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, ou através de CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 

RESPECTIVA JUNTA COMERCIAL, de acordo com as Notas constantes da Instrução Normativa DREI nº 69, de 

18 de novembro de 2019 e da Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020, ambas do Departamento Nacional 

de Registro Empresarial e Integração – DREI, devendo essa ter sido EMITIDA NO ANO EM CURSO, e no caso de 

Microempreendedor Individual, a Certidão poderá ser substituída pelo CERTIFICADO DE CONDIÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal 

(www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 

5.1.4. Em não havendo a participação de ME’s e/ou EPP’s, a licitação reverter-se-á, automaticamente, às demais 

empresas do ramos do objeto que porventura demonstraram interesse na condição de pretensas participantes, 

em conformidade com o Art. 49 da mesma Lei Complementar 123/2006 e em atendimento ao Princípio 

Constitucional da Eficiência dos Atos da Administração Pública. 

5.1.5. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital; 

5.1.6. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao 

seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 

estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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5.1.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 

data e horário limite estabelecidos.  

5.1.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo;  

5.1.9. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

5.1.10. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão 

pública via internet;  

5.2. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir:  
5.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em recuperação 

judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: 

É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela 

instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

5.2.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;  

5.2.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas 

de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial;  

5.2.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da qual 

tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

5.3. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
5.3.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 

proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país;  

5.3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

5.3.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 

5.3.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.3.5. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 123/2006 deverão 

atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo 

Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;  

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO pela Pregoeira indicada nos termos da Portaria nº. 02 de 04 de janeiro 

de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
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X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 3867/2020), obtidas junto ao sistema eletrônico 

LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(sua) 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Fundo Municipal de 

Saúde, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  

 

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente 

com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA/MODELO (CONFORME SOLICITA O 

SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;  

8.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.  

8.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira;  

8.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;  

8.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente 

entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;  

8.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como 

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução 

8.7. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que seja comprovada a 

veracidade destes.  

8.8 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da proposta o licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

8.8.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando- se, ainda, a 

declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Art.32, §2º 

da Lei nº 8.666/93; 

8.8.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, 

que altera a Lei nº 8.666/93; 

8.8.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas 

previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 

8.8.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, concorda e se submete a todos os 

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas 

normas incidam sobre a presente licitação; 

8.8.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III 

Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de 

serviços. 

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93; 
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8.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.11. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

8.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

8.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 

proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 

8.14. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

8.15. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 

8.16. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

8.17. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o Fundo Municipal de 

Saúde, observadas as prescrições da legislação específica. 

8.18. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

8.19. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos pelo Edital, sob 

pena de inabilitação.  

  

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e encaminhar, após o 

término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo 

estar de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os 

seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para a abertura da 

presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o t citado nesta alínea;   

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e reajustável, limitado a 02 (duas) casas 

decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas inerentes ao objeto 

licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou 

indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão 

inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 

Edital e seus anexos 

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de Referência, incluindo 

todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante deverá preencher 

as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob 

pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, tributos 

diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, salvo nos casos de 

ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

9.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame deverá ou caso seja solicitado apresentar com a sua proposta de preços a 

PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral e lucro em relação 

ao preço final.  

9.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter nenhum tipo de 
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informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena 

de desclassificação na participação do certame licitatório. 

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital.  

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes.  

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances.  

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.9. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO do Item. 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 5,00 (cinco reais).  

10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública.  

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço.  

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o número de duas casas 

decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizada a adjudicar o item objeto 

desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no valor unitário.  

10.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 

sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoeira, acerca da aceitação do lance de menor 
valor.  

10.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de Aceitação, 

permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem como eventual negociação de valores. 

Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um “chat” bilateral.  

10.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
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permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 

pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

10.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

10.27. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às Empresas 

de Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.  

10.28. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra 

na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES.  

10.29. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

10.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

10.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

10.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I – A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste 

artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

10.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

10.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão.  

10.37. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

10.37.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos relatórios gerados pelo sistema após a 

conclusão da fase de lances, aliado às informações consignadas na ata final. 

10.37.2. Considerando-se o disposto no subitem anterior, será DISPENSADA A APRESENÇÃO DE PROPOSTA 

REFORMULADA; 

10.37.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, validade da proposta, tipo, fabricante 

e procedência, estarão também vinculados à oferta final da licitante; 

10.37.4. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, como despesas 

com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
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11.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam; 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

11.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa. 

11.1.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

11.1.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

12.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro:  

12.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/)  

12.1.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema, 

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

12.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação:  

12.10. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

12.10.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 

12.10.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No 

caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 

12.10.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

12.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem 

assim, documento em que identificados os seus administradores; 

12.11 - A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

12.11.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

12.11.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.11.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social com a apresentação 

da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 

02/10/2014; 
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12.11.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

12.11.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.11.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

12.11.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 

12.12. - A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

12.12.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou no 

site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do documento mencionado neste item não fixar 

prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão; 

12.15. - A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

12.15.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e 

que seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 

12.15.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve ser observado as 

características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  

15.16 A Pregoeira poderá verificar o cumprimento de quaisquer dos requisitos de habilitação através de consulta a 

sistemas eletrônicos ou websites mantidos por órgãos ou entidades oficiais, inclusive para suprir data vencida em 

alguma certidão, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados resultantes de tais diligências.  

15.17. Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com relação à data de sua apresentação 

a Pregoeira. 

 

13.0 – DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

13.1 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a adjudicatária, conforme Minuta 

constante do ANEXO II, o qual será adaptado, no que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora. 

13.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a licitante que tiver 

apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

13.2.1. O prazo estabelecido no subitem 13.2, para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

13.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições estabelecidas, a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 4º inciso XIII da Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002. 

13.4. O prazo de vigência do contrato será da data da sua assinatura até 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois 

mil e vinte e dois), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, nos termos 

do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 

13.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato, devendo ser observada, em 

qualquer caso, o período de garantia dos produtos, que passa a fluir a partir da data de entrega definitiva, nos casos em 

que couber. 

 

14.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio 

econômico financeiro. 

14.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante signatária do 

contrato, nas seguintes condições: 
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14.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II 

“d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos 

preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, 

desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 

14.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se substancialmente superior 

ao praticado no mercado. 

14.3. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a futuras revisões de preços, 

caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

14.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

14.5. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho, após emissão de Nota Fiscal devidamente conferida e 

ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova de Regularidade para com o 

INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º e Prova de Regularidade para com o 

FGTS, emitido pela CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se fizer necessário, 

desde que previsto em Lei. 

14.6. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo gerente 

do contrato, para a tramitação do processo, envolvendo instrução e efetivo pagamento.  

14.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em 

lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 

14.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

15.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante que:  

15.2. Após a Fase de Habilitação do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se recusar 

a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações por ela propostas inicialmente, 

estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Fundo Municipal de Saúde, as seguintes sanções 

administrativas: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

15.2.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso 

e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções 

a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

15.2.2. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 

culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

15.2.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

adjudicatária, na forma da lei. 

 

16.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo – Fones: (79) 3277-1038 – CEP 49740-000 – Carmópolis – SE 

                                                                              CNPJ 11.417.909/0001-66                                                                                  11 
 

16.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 

16.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

16.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Licitações 

e contratos, no endereço constante neste Edital. 

 

17.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 

licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para homologação da licitação.  

17.2. Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto, 

homologando em favor do(a) licitante vencedor(a).  

17.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação regular no ato 

da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item – DAS SANÇÕES. Neste caso, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a ordem de classificação, até apuração 

de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado e, se 

for o caso, celebrar o Contrato. 

 

18.0 – DO PROCEDIMENTO PARA APLICAÇÕES DE SANÇÕES 

18.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, 

o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação escrita a empresa 

proponente, para regularização da situação;  

Parágrafo único – A notificação a que se refere o caput deste artigo, será enviada pelos correios, com aviso de 

recebimento, ou entregue a empresa proponente mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal de 

circulação no Município;  

18.2. Não havendo regularização da situação por parte da empresa proponente, em até 48 (quarenta e oito) horas após 

o recebimento da notificação, a unidade gestora do contrato, deverá encaminhar à CPL, que, após a verificação da 

documentação, encaminhará o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE para instaurar processo administrativo punitivo;  

18.3. A Contratante, encaminhará cópias dos documentos abaixo, conforme a situação da seguinte forma:  

I – Ofício dirigido o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE relatando a ocorrência, as providências adotadas e os prejuízos 

causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

II – Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de serviços; 

III – Nota de empenho ou, instrumento equivalente;  

IV – Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do contrato; 

V – Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento ao contratado;  

VI – Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:  

a) Nota fiscal, contendo o atesto de recebimento; 

b) Notificações não atendidas; ou 

c) Laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis 

pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato;  

VII – Documentos enviados pelo contratado relativo às ocorrências; 

VIII – Cópia do contrato ou, publicação no D.O.M. (DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO).  

18.4. A Comissão de Licitações deverá instruir o processo, antes de encaminhar o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

com os seguintes documentos:  

a) Edital, convite, dispensa ou inexigibilidade e proposta da contratada;  

b) Cópia do contrato;  

18.5. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, notificará à contratada quanto da instauração de processo punitivo pelo 

inadimplemento contratual, através de Aviso de Recebimento – AR, ou entregue ao fornecedor mediante recibo ou, na 

sua impossibilidade, publicação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, quando começará a contar o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.  

18.6. Não acolhidas as razões de defesa apresentadas pela contratada, ou, em sua ausência, situação em que será 
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presumida a concordância da contratada com os fatos apontados, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE emitirá parecer 

conclusivo sugerindo as penalidades a serem aplicadas, na forma prevista na Lei no 8.666/93, no Edital e na ata.  

18.7. Acolhido o parecer do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pela GESTORA, este, através de portaria, aplicará a 

penalidade à contratada pelo descumprimento contratual, com notificação obrigatória ao mesmo por AR, publicação 

no Diário Oficial do Município.  

18.8. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos termos do Art. 109 da 

Lei no 8.666/93.  

18.9. Interposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será instruído pelo FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE e submetido à Representação da Procuradoria-Geral do Município para emissão de parecer, 

após o que, homologado pela GESTORA, deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.  

 

19.0 – DO ACOMPANHAMENTOE DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 - A gestão do Presente contrato será realizada pelo (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, Portador do CPF nº 

XXXXXXXX, lotado no (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a fiscalização da execução do Fornecimento, será 

realizada através do servidor XXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXX lotado no Departamento de 

Transporte da CONTRATANTE, com autoridade para exercer, em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos fornecimentos contratados, conforme consta do Anexo 

II- Minuta do Contrato. 

19.1.1 – A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos 

danos causados ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, 

de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 

19.1.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la; 

19.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

19.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

20.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores; 

20.2. O fornecimento do objeto deste processo executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na 

proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

20.3. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos dos produtos objeto desta Licitação, em pleno acordo com as especificações 

contidas no Anexo I deste Edital. 

 

21.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 

administração. 

21.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação do 

caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

21.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública deste Pregão. 

21.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 

ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
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21.6. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 

dessa licitação. 

21.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do Gestor FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 

quando for expressamente estabelecido em contrário. 

21.9. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3277-1210 (Setor de Licitações da Prefeitura de 

Carmópolis) das 08hs00min às 13hs00min, ou ainda pelo e-mail licitacao@carmopolis.se.gov.br 

21.10. Cópias do edital e anexos serão fornecidas no horário de 08hs00min às 13hs00min, no Setor de Licitações da 

Prefeitura de Carmópolis, situada à Praça 16 de outubro,135, Bairro Centro, Carmópolis/SE, através do e-mail 

licitacao@carmopolis.se.gov.br; através do sítio do Município de Carmópolis e do site http:// www.licitanet.com.br. 

21.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de 

Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

21.12- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 

assegurado a autoridade competente: 

21.13 - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 

interessados na forma da legislação vigente; 

21.14 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 

mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

21.15 -. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por execução judicial, 

ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

21.16 - Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

22.0 - DO FORO 

22.1. Fica eleito o Foro de Carmópolis - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 

convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carmópolis/SE, 11 de maio de 2022. 

 

 

Reniva Passos Oliveira 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

1. OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para a aquisição de EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO (microfone, 

caixa de som e retroprojetor), bem como a aquisição de CAMA ELÁSTICA MINI JUMP PROFISSIONAL (Itens 

Fracassados do Pregão Eletrônico 13/2022), para serem utilizados no Programa Academia da Cidade, visando atender 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Carmópolis/SE, conforme especificações e quantidades 

abaixo discriminadas: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QNT UNITÁRIO TOTAL 

01 MICROFONE DE MÃO SEM FIO – especificações 

mínimas: Faixa de Freqüência: 210-270Mhz; Estabilização da 

Freqüência: < 30ppm; Faixa Dinâmica: >90dB; Distorção 

Harmônica Total: <0,5%; Resposta de Freqüência: 40Hz-

15kHz 3dB; Sensibilidade do Receptor: 10dBuV 

(Sinad=30dB); Relação Sinal/Ruído: >90dB; Rejeição do 

Canal: >80dB; Rejeição de Interferência: >80dB; Potência do 

Transmissor: 8.5mW; Nível de Saída de áudio: 0 / 400mV; 

Canal Receptor: 1; Fonte de Alimentação: 9-15V DC 200mA; 

Pilha AA Alcance: 50m (em espaço aberto); Alimentação: 

115/230V AC 50-60Hz;  Manual de Instruções. Garantia 

mínima 12 (doze) meses. 

UNID 01 565,35 565,35 

02 CAIXA DE SOM – especificações mínimas: Potência RMS: 

250W, Canal 1: Bluetooth,  USB, SD Card e FM / Controle 

remoto com troca de pastas / Auxiliar – iPhone, iPod, iPad, 

Tablets, Celulares, MP3, CD, DVD, TV / Teclado / Acordeon 

/ Guitarra, Canal 2: Mic 1 + Violão / Cavaquinho, Canal 3: Mic 

2 + Violão / Cavaquinho, Saída: Line Out, Equalizador: 3 vias 

(graves, médios e agudos), Alto-falante: Woofer 15" e Super 

Tweeter 

Alimentação: Bivolt Automático (com fonte chaveada) 90 - 

240V, Dimensões aprox. (AxLxP mm): 745 x 548 x 340. 

Manual do usuário. Garantia mínima 12 (doze) meses. 

UNID 01 2.344,85 2.344,85 

03 RETROPROJETOR - Especificações mínimas: Imagem: 

Resolução nativa: 800 x 600. Resolução Máxima: 1920 x 1200. 

Brilho do modo padrão: 3600 lm. Native Aspect Ratio: 4: 3. 

Ratio de aspecto compatível: 16: 9. Relação de contraste: 

20,000: 1. Throw Ratio: 1,96 a 2,15 (1270 mm a 2000 mm) 

Zoom digital: 2x. Correção trapezoidal vertical: -40° / + 40° 

Sincronização vertical máxima: 120 Hz. Sincronização 

horizontal máxima: 100 kHz. Sincronização vertical mínima: 

24 Hz. Sincronização horizontal mínima: 15 kHz. Suporte de 

cores: 1,07 bilhões de cores (30 bits) Lente de projeção. Tipo 

de lente: Manual Focus Manual Zoom. Abertura Mínima da 

Lente: F / 2.56. Abertura Máxima da Lente: F / 2,68. 

Comprimento focal mínimo: 22 mm. Comprimento focal 

máximo: 24,10 mm. Tamanho Diagonal Mínimo da Imagem: 

685.80 mm. Tamanho Diagonal Máximo da Imagem: 7,62 m. 

Distância mínima de projeção: 1 m. Distância máxima de 

projeção: 10 m. Zoom ótico: 1.1x. Luminária. Tipo de 

lâmpada: OSRAM. Número de lâmpadas: 1. Poder da lâmpada: 

203 W. Vida da lâmpada de modo normal: 5000 horas. Vida da 

lâmpada mode econômica: 10000 horas. Vida da lâmpada 

Mode ExtremeEco: 15000 horas. Interfaces / Portas. HDMI: 

sim. Número mín de portas USB: 1. Tipo de conector USB: 1x 

UNID 01 4.514,66 4.514,66 
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Mini-B. Número de portas de vídeo composto: 1. Vídeo 

composto: sim. Número de Entradas VGA: 1. Número de 

saídas VGA: 1. Número de Entradas de Áudio: 1. Número de 

Saídas de Áudio: 1. Entrada de linha de áudio: sim. Linha de 

saída de áudio: sim. Número total de portas HDMI: 1. 

Compatibilidade de vídeo EDTV. HDTV. NTSC. PAL. SDTV. 

SECAM. 

04 CAMA ELASTICA MINI JUMP PROFISSIONAL - 

Confeccionado em tubo redondo de aço Com Aro de Reforço 

e pé Fixos. 32 molas, as molas são fixadas a tela por 16 suportes 

de aço. Pés em PVC antiderrapantes removíveis que se 

encaixam. Lona de 2000 fios, molas em aço zincadas, e 

ganchos zincados Peso máximo suportado: 150kg 

UNID 06 430,16 2.580,962 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A Academia da Cidade constitui serviço de referência para a prática de exercício físico e orientação nutricional do 

Sistema Único de Saúde (SUS) de Carmópolis, recebendo encaminhamentos das Equipes de Saúde da Família para o 

atendimento de pacientes que necessitam de redução do peso e controle de DANT (doenças e agravos não 

transmissíveis) como doenças cardiovasculares, neoplasias, doenças respiratórias crônicas, diabetes e doenças 

musculoesqueléticas, entre outras, são doenças multifatoriais e têm em comum fatores comportamentais de risco 

modificáveis e não modificáveis. 

Essa é uma estratégia de promoção da saúde e produção do cuidado que funciona com a implantação de espaços 

públicos conhecidos como polos onde são ofertadas práticas de atividades físicas para população. 

Seu objetivo é promover práticas corporais e atividade física, promoção da alimentação saudável, educação em saúde, 

entre outros, além de contribuir para a produção do cuidado e de modos de vida saudáveis e sustentáveis da população. 

Exposto isso, a aquisição está vinculada ao atendimento das necessidades de melhoria das condições de trabalho do 

Programa Academia da Cidade no município de Carmópolis, tornando as aulas mais dinâmicas e atraentes. O objetivo 

é realizar um procedimento licitatório destinado à compra dos materiais com a melhor relação custo-benefício, mediante 

a estipulação de critérios de aferição de qualidade, conforme normas citadas neste Projeto Básico.  

A contratação tem por objetivo, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e promover o 

desenvolvimento municipal, garantindo a boa qualidade dos equipamentos/materiais e de empresas comprometidas 

com o desenvolvimento.  

Estas, pois, são as razões e os fundamentos que justificam a aquisição dos materiais acima descritos, sob pena de 

contrariedade ao princípio da supremacia do interesse público. 

 

3. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente projeto básico foi determinado com base no 

levantamento realizado no banco de preços, compras governamentais. Com base em tal procedimento, foi estimado o 

Valor Global de R$ 10.005,82 (dez mil cinco reais e oitenta e dois centavos). 

 

4. DA PROPOSTA 

4.1 A proposta, que compreende a descrição do material ofertado, preço unitário, preço total e validade, deverá ser 

compatível com este Projeto Básico e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

 a) Conter as especificações do material de forma clara, descrevendo detalhadamente as características do produto 

ofertado, incluindo especificação de marca, procedência e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e 

constatem as características do material.  

b) No preço ofertado deverá estar incluído ainda, todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete, seguro, impostos, 

taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fornecimento e entrega do material. 

 

5. AMOSTRAS 

5.1. Será facultada a solicitação de amostra ao licitante que apresentar o menor preço após a etapa de lances, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis, onde o não atendimento acarretará na desclassificação da empresa licitante.  

5.2. Caso seja solicitada a amostra, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis procederá da seguinte forma:  

5.2.1 A primeira colocada na fase de lance será convocada pela Pregoeira, via chat, para apresentar amostra do (s) item 

(s) para o (s) qual (is) foi classificada, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis, a contar do comunicado da Pregorira. 



 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pregoeira e Equipe de Apoio 
 

Rua Pedro Guimarães da Silva, s/nº, Bairro Novo – Fones: (79) 3277-1038 – CEP 49740-000 – Carmópolis – SE 

                                                                              CNPJ 11.417.909/0001-66                                                                                  16 
 

A amostra será analisada pelos técnicos da área demandante, considerando as especificações do presente Projeto Básico 

no que tange à qualidade do produto ofertado.  

5.2.1.1 Caso seja solicitada, a amostra deverá ser entregue diretamente no Fundo Municipal de Saúde, localizado na 

Rua Pedro Guimarães da Silva, S/N, Bairro Novo – Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no horário compreendido entre 

7h e 13h, de segunda a sexta-feira.  

5.2.1.2 A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do processo, o número do item, o 

CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua amostra de 

acordo com o proposto nesse subitem.  

5.3 Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segunda melhor proposta 

para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, apresentar sua amostra, estando sujeita 

às mesmas condições, e assim sucessivamente.  

5.4 Após o encerramento oficial do certame, o Fundo Municipal de Saúde disponibilizará para retirada a(s) amostra(s), 

no estado em que se encontrar (em), mediante a assinatura de recibo, no prazo máximo de 15 dias corridos. Transcorrido 

esse prazo, os produtos serão inutilizados e descartados.  

5.5 A empresa poderá enviar um técnico para acompanhar a análise das amostras, porém, sem nenhum custo para o 

Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis. 

5.6 A avaliação das amostras será realizada obedecendo aos seguintes critérios:  

a) Todas as amostras, referentes a todos os itens, sem exceção, deverão estar rigorosamente de acordo com as 

especificações exigidas neste Projeto Básico;  

b) Todos os itens devem estar rigorosamente de acordo com a proposta apresentada pelo licitante.  

c) Todos os itens serão avaliados mediante a realização de testes e/ou observações, quando for o caso, visando à 

comprovação da qualidade do produto. 

 

6. FUNDAMENTO LEGAL 

6.1.  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, observada a 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 3867 

de 30 de setembro de 2020 e Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. RECEBIMENTO DOS BENS/MATERIAIS 

7.1 Os bens ou materiais serão recebidos da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, pelo Fiscal do contrato, imediatamente após o recebimento dos bens, para posterior conferência da 

conformidade do material.  

b) Definitivamente, pelo Gestor do contrato, em até 5 (cinco) dias contados do recebimento provisório, após verificação 

minuciosa da conformidade do material. 

 

8. DO FORNECIMENTO 

8.1 O fornecimento será efetuado no prazo, quantidade, local e horário especificados no presente Projeto Básico;  

8.2 A fornecedora estará obrigada ao cumprimento dos seguintes prazos:  

8.2.1 Entregar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da Nota de Empenho e/ou 

Ordem de Fornecimento, o (s) material (is) cotado (s) de acordo com as especificações e demais condições estipuladas 

em sua proposta comercial;  

8.2.2 A validade do (s) material (is) deverá (ão) ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data do recebimento 

definitivo;  

8.3 A entrega deverá ser feita diretamente no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, localizado na Rua Pedro 

Guimarães da Silva, S/N, Bairro Novo – Carmópolis/SE, CEP: 49740-000, no horário compreendido entre 7h e 13h, 

de segunda a sexta-feira. A forma de comunicação e acompanhamento a execução do contrato entre o órgão e a empresa 

contratada será realizada por meio do telefone do Setor de compras (79) 9 9642-5630, e-mail: 

compras.carmopolis.saude@gmail.com , e, do telefone do setor de Almoxarifado (79) 9 9903-8221, e-mail: 

almoxarifado.saude@carmopolis.se.gov.br 

8.4 O (s) material (is) deverá (ão) ser entregue (s) acondicionado (s) adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte; 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Entregar os bens no local estipulado, devidamente embalados, de forma a não ser danificados durante as operações 

de transporte, carga e descarga.  

mailto:compras.carmopolis.saude@gmail.com
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9.2 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do bem, assim como pelo risco de perdas, até o efetivo 

recebimento do material pela contratante.  

9. 3 Comunicar ao contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas para o fornecimento ou a iminência 

de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do Contrato.  

9.4 Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação de irregularidade, o material entregue 

e não aceito pelo contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-

se, integralmente, pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, a entrega do bem novo e a retirada do bem a ser 

substituído. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 Proporcionar à contratada todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais.  

10.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado e nas condições estabelecidas.  

10.3 Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato.  

10.4 Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela contratada, desde que atendidas as obrigações 

contratuais.  

10.5 Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste Projeto Básico e seus 

anexos e notificar a contratada.  

10.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  

10.7 Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

 

11. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

11.1 Os bens devem possuir garantia contra defeitos de fabricação e transporte de, no mínimo, 12 (doze) meses contados 

a partir do recebimento definitivo.  

11.2 Dentro do prazo de validade/garantia, deverá ser feita a substituição do bem que apresente defeito de fabricação 

ou que se mostre em condições inadequadas ao uso.  

11.3 A assistência técnica deverá ser prestada na região de Carmópolis/SE.  

11.4 Durante o período de garantia, se houver necessidade de enviar o bem para fora da cidade de Carmópolis, para 

reparo, ficará a cargo da Contratada a coleta e entrega do bem nas dependências deste Fundo, em Carmópolis/SE. 

 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 Nos termos do art. 67, caput e § 1°, da Lei n° 8.666/93, a contratante designará um representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  

12.3 A contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos, se em desacordo com as disposições contidas neste 

Projeto Básico e seus anexos.  

12.4 A fiscalização pelo contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por quaisquer 

irregularidades na contratação, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica a corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes ou preposto.  

12.5 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Projeto Básico, deverão ser prontamente atendidas 

pela contratada, sem ônus para a contratante.  

12.6 A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do FMS, não eximirá a contratada da total 

responsabilidade pela má execução da contratação. 

 

13.CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1 Para julgamento da proposta, será considerada vencedora aquela que, estando de acordo com as especificações 

exigidas, ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes do objeto deste Projeto Básico, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

vigentes no orçamento da contratante para o exercício de 2022: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
26043 Fundo Municipal de Saúde 
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PROJETO/ATIVIDADE 2050 Manutenção da Academia de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
4490.52.00.00 Equipamentos e material Permanente 

FONTE DE RECURSO 

1214 

 

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

 

15. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

15 .1 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis.  

 

16. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Fornecidos os produtos requisitados, o licitante vencedor deverá apresentar, mediante entrega no Setor de 

Almoxarifado deste Fundo Municipal de Saúde, com posterior encaminhamento a Tesouraria, a(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s) emitida(s), para fins liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

16.1.1. Pedido de Fornecimento de Materiais devidamente autorizados.  

16.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros.  

16.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

16.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

16.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante 

vencedor.  

16.2. O pagamento será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de 

protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 16.1, 

mediante ordem bancária, creditada em conta corrente do licitante vencedor.  

16.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

16.3.1. A falta de atestação pelo Fundo Municipal de Saúde, com relação ao cumprimento do objeto deste projeto e da 

licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

16.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 16.1.2 a 16.1.5, com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao Fundo 

Municipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.  

16.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o licitante 

vencedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato poderá ser rescindido 

unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde, ficando assegurado ao licitante vencedor, tão somente, o direito ao 

recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados.  

16.4. O Fundo Municipal de Saúde pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo licitante vencedor, nos termos da licitação e do Contrato.  

16.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos dos materiais efetivamente fornecidos. 

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis poderá, garantida a 

prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº. 

8.666/93 e o pagamento de multa nos seguintes termos:  

a) pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do material não 

entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;  

b) pela recusa em efetuar o serviço e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez dias após o vencimento 

do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;  

c) pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% 

(dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  

d) pela recusa da Contratada em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a substituição não 

efetivada nos cinco dias úteis que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do material 

rejeitado;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Projeto Básico e não abrangida nas alíneas anteriores: 

1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  

17.1.1 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
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total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  

17.1.2 As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou efetuada 

a sua cobrança na forma prevista em lei.  

17.1.3 O Fundo Municipal de Saúde de Carmópolis poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Fundo de Saúde poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que o licitante 

vencedor não atender ao estipulado neste Projeto Básico ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis.  

18.2. O licitante vencedor deverá credenciar preposto para representá-lo, permanentemente, junto ao Fundo de Saúde, 

com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à entrega e a execução do objeto constante deste Projeto.  

18.3. Nos preços propostos que vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os custos necessários para a aquisição 

dos materiais objeto do presente Projeto Básico, bem como todos os materiais, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, garantia e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, 

que tais encargos sejam discriminados em separado.  

 

 

Maria Laura Santos 
Responsável pelo Programa Academia da Cidade 
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e a EMPRESA ___(nome)___, que tem como 

objeto o fornecimento parcelado de ___________, 

fundamentado no Pregão Eletrônico nº 22/2022 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço à XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato por sua prefeita, a Srª 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Portadora do RG nº ___________ e CPF nº _________________, residente à Rua 

_____________________, na cidade de __________/SE, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

_____________________________, localizada no endereço ___________________________, inscrita no CNPJ/MF 

nº ________________________________, representada neste ato pelo Sr ____________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação 

na modalidade Pregão de nº ___/2022, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento 

aprovado pelo Decreto Municipal nº 3867 de 30 de setembro de 2020 e Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, 

ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.0 O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de áudio e vídeo (microfone, caixa de som e 

retroprojetor), bem como a aquisição de cama elástica mini jump profissional (Itens Fracassados do Pregão Eletrônico 

13/2022), para serem utilizados no Programa Academia da Cidade, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Saúde do município de Carmópolis/SE, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital 

de Pregão Eletrônico n° 22/2022 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nº. 

8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.0 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento Programa 

de 2022, obedecendo a seguinte classificação: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 26043 Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 2050 Manutenção da Academia de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 
4490.52.00.00 Equipamentos e material Permanente 

FONTE DE RECURSO 

1214 

 

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 

3.0 Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor 

global estimado de R$ ..................(.........................................). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 
MARCA VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem como 

quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos 

e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 
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3.2. A administração não estará obrigada a solicitar o quantitativo na sua totalidade. 

3.3. Os pagamentos serão realizados de acordo com as Notas Fiscais emitidas mensalmente pela Contratada, conforme 

fornecimento dos respectivos produtos, objeto do presente contrato, atestadas devidamente pelo Secretário responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 
 

4.0 Não haverá reajustes de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 

5.0 Esse contrato terá prazo de vigência compreendido entre a data de sua assinatura ata 31 de dezembro de 2022 (trinta 

e um de dezembro de dois e mil e vinte e dois). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.0. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 

 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do objeto contratual, de forma 

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

 Observar as normas legais a que está sujeita para fornecimento do veículo e apresentar sempre que solicitado, os 

documentos necessários que comprovem a procedência do veículo; 

 Responsabilizar por eventuais multas municipais, estaduais e federais decorrentes de faltas por ela cometidas na 

execução do Contrato; 

 Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamento e materiais de segurança necessários à execução do objeto 

deste Termo, bem como o cumprimento das normas e medidas de segurança; 

 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar quando da 

entrega do objeto; 

 Manter absoluto sigilo com referência a assuntos de que tome conhecimento, em função do cumprimento do objeto 

deste Contrato; 

 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato, nem subcontratar qualquer dos serviços a 

que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do CONTRATANTE; 

 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas; 

 Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 

acidentes de trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização do fornecimento, que não terão com o 

CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam 

compatíveis com o regime de direito público; 

 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda 

a terceiros, na execução do fornecimento objeto deste Contrato, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 

responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;  

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

7.0. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Autorizar o fornecimento do veículo, mediante autorização de fornecimento; 

 Fiscalizar a execução do Contrato objetivando a qualidade desejada; 

 Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do Contrato 

e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham ser solicitadas pela CONTRATADA; 

 O CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, análise dos produtos entregues, sempre que o mesmo se 
fizer necessário, sem ônus para o órgão CONTRATANTE; 

 Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem ao consumo real ocorrido; 

 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste Contrato;  
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CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.0 A gestão do Presente contrato será realizada pelo (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXX, Portador do CPF nº 

XXXXXXXX, lotado no (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a fiscalização da execução do Fornecimento, será 

realizada através do servidor XXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXX lotado no Departamento de 

Transporte da CONTRATANTE, o qual poderá, junto à CONTRATADA, solicitar à correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA para fins de aplicação das penalidades previstas neste Contrato; 

8.1 –A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos danos 

causados ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer 

de seus empregados ou prepostos; 

8.1.1 – A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração Municipal, durante o período de 

vigência do Contrato, para representá-la; 

8.2. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste Contrato; 

 

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços; 

IV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

8.3. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  
 

9.0. O pagamento será efetuado pelo Município em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas comprovando o fornecimento do objeto contratado devidamente acompanhadas das autorizações de 

Abastecimento dos Veículos e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal e Certidão Negativa de Débitos junto às Fazendas, Federal, Estadual, Municipal e CNDT; 

9.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser compensados 

desde que evidenciado o equívoco; 

9.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, o pagamento ficará 

retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

9.3. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao atraso, 

o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a 

CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, calculados pro-rata-die; e 

c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer débito referente 

à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.0. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

10.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em atraso e, 

no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da 

respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções 

a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente; 

10.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
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licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

CONTRATADA, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 
 

11.0 Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93, 

com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de 

Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

11.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão Presencial 

e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado 

o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por execução 

judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

11.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam 

consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 

12.0. O empregado da CONTRATADA não terá qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, correndo 

por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
 

13.0. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, 

inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 

14.0. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que incidirem ou venham a incidir sobre o Contrato, exceto 

a publicação de seu extrato e eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município, que deverá ser providenciada 

pelo CONTRATANTE, em obediência ao disposto do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/93, com alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
 

15.0. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

I – do edital do Pregão Eletrônico nº 22/2022 e seus Anexos; 

II – da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

16.0 Fica eleito o Foro de Carmopolis para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera 
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administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma e teor, na 

presença das testemunhas abaixo: 

 

Carmópolis/SE, ___ de _______ de 2022. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________ 

xxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1:________________________________ 

    CPF: 

 

2:__________________________________ 

   CPF:  


